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Lei n¢. 061/89, de 14 de dezembro de 1989.

Estabelece Normas Para Arrecadagao de
Tributos Municipais e da outras provi

déncias.

JORGE PEREIRA ABDALLA, Prefeito Municipal de Caga
pava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,
FAGCO SABER que a Camara Municipal de  Vereadores

= aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12, - Esta Lei regula a arrecadagéo dos tri-
butos de competéncia do Municipio.

Art. 22, - O Imposto Predial e Territorial Urbano,
sera arrecadado, em cada exercicio, de uma so vez, no mes de compe
tencia.

Art. 32, - E instituido o més de margo como mes
de competéncia para efeitos no disposto no artigo anterior.

Art. 42, - A arrecadagao do Imposto Predial e Ter
riteorial lrbanc, processar—se—é da seguinte forma:

a - pelo valor do langamento quando pago de de
uma sO vez no més de competéncia;

b - quando pago antecipadamente e integralmente a
té dia 28 de fevereiro com a redugao de 20%(vinte por cento) sobre
o valor langado;

¢ - quando o pagamento for parcelado, pelo valor
de langamento, dividido em 03(trés) parcelas mensais e consecutivas,
vencendo-se a primeira no mées de competéncia, cada uma, pelo valor
do BTN(Bonus do Tesouro Nacional), pelos indices de variagao, a con
tar do més de competéncia.

Art. 52, - O Imposto Sobre Servigos de QualquerNa
tureza, quota fixa(autanomo) sera arrecadado, em cada exerciciq de
uma sO vez no més de competéncia.

Art. 62, - £ instituido o més de fevereiro como
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a - pelo valor do langamento, quando pago de uma
sO vez no més de competéncia;

b - quando pago integralmente ate 31 de janeiro,
com a redugao de 20%(vinte por cento) sobre o valor langado;

¢ - quando o valor for parcelado, pelo valor de
langamento, dividido em 3(tres) parcelas mensais e sucessivas e
ainda de igual valor, cada uma, pelo valor do BTN(Bonus do Tesou-
ro Nacional) do dia do pagamento, calculadas a contar de mésckacom
peténcia.

Art. 82, - 0 valor da Contribuicao de Melhoria po
dera ser parcelado em até dez(10) parcelas, convertidas, cada uma
pelo valor do BTN(Bonus do Tesouro Nacional) do més do lancamento,
corrigidas pela variagéo do BTN(Bonus do Tesouro Nacional), ate
o més do efetivo pagamento.

Art. 92, - O Valor de Referéncia de que trata o
arkt, 32, e seu parégrafo Unico da Lei n?. 22 de 19 dé novembro de
1979, passa a denominar-se Valor de Referéncia Municipal - VRM - e
é fixado em NCZ$ 1.150,00(Hum MiliCento e Cingiienta Cruzados Nowos)
para o més de Janeiro de 1990.

Paragrafo Unico - o Valor de Referéncia Municipal
- VRM - sera atualizado mensalmente com base na variagao do BTN- BO
nus do Tesouro Nacional, ou indice que substituir.

Art. 10. - Os pagamentos de qualquer débito, mes-
mo em situagao nao prevista nesta Lei, efetivados fora do|prazo ou
prazos legais, terao seus valores reajustéveis pelo BTN fiscal, ate
0 dia do efetivo pagamento, ou outro que venha substitui-lo, além
da incidéncia de multa, juros e demais cominagaes previstas na le-
gislagao vigente.

Art. 11 - Os debitos para com a Fazenda Municipal
poderao ser parcelados em ate dez(10) parcelas mensais sucessivas,
com um acrécimo de 10%(dez por cento), mais juros de 1%(um por cen

to) ao més, ou fragao, convertidas cada uma pelo valor do BTN(B&RB
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Art. 12 - Fica revogado o artigo 64, inciso 1, i
tem a, da Lei n® 31 de 14 de dezembro de 1974.

Art. 13 - 0 Executivo regulamentara a presénte
Eeis

Art. 14 - Esta Lei entrara em vigor na data de
sua publicagéo, com seus efeitos fazendo-se sentir a partir de 01
de janeiro de 1990, revogadas as disposigaes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAGAPAVA DO
SUL, 14 de dezembro de 1989.

Jorgy\gg;gf%ég%%dalla,

Prefeito Municipal.

Adao

Secret. f ministragao.



